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GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
NIRE: 42300044831      
CNPJ: 00.165.960/0001-01 
 
 ATA DA 39ª. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
DATA, HORÁRIO E LOCAL: 01 de fevereiro de 2021, às 10:00 horas, na matriz da 
companhia na cidade Blumenau – SC, sito na Rua João Pessoa, 1183, térreo, andar 1 e 2, 
bairro Velha, Blumenau – SC, CEP 89036-001. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma 
do artigo 16, parágrafo sexto, do Estatuto Social da Companhia. QUORUM DE 
INSTALAÇÃO: A totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme 
assinaturas ao final da ata. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Roberto José Figueira 
Coelho. Secretário: Itelvino Schinaider. ORDEM DO DIA: (1) Análise de pedido de 
afastamento de membro do comitê do Compliance; (2) Eleição de membro do comitê do 
Compliance; (3) Análise do pedido de afastamento do Sr. Jeferson Francisco da Silva dos 
cargos de diretor de planejamento e diretor de marketing; (4) Eleição de novos diretores; 
DELIBERAÇÕES: Por unanimidade, os membros do Conselho de Administração 
deliberaram: 1) Aceito o pedido de afastamento, em caráter definitivo, apresentado em 
01/02/2021 pelo. Sr. ANDRÉ BURLAMAQUI, brasileiro, solteiro, nascido em 
28/12/1970, natural do Rio de Janeiro - RJ, engenheiro florestal, residente e domiciliado 
na Rua Duarte Schutel, nº 135, apto 301, Centro, CEP 88.015-640, cidade de 
Florianópolis - SC, portador da Cédula de Identidade nº 08.110.037-2, expedida pela 
SSP/RJ, inscrito no CPF sob nº 004.281.967-99, como membro do comitê do 
Compliance; 2) Eleitos como membro do comitê do Compliance, com mandato de 
01/02/2021 até 31/10/2022 o Sr. ROBERLEI CÉSAR FERNANDES, brasileiro, 
casado pelo regime da comunhão parcial de bens, nascido em 12/01/1970, natural de 
Osvaldo Cruz – SP, bacharel em ciências da computação, residente na Rua Jorge Said, 
261, bairro City Ribeirão, Ribeirão Preto - SP, CEP 14021-380, portador da cédula de 
identidade nº 19.817.393-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no  CPF sob nº 058.748.998-
71; 3) Aceito o pedido de afastamento do Sr. JEFERSON FRANCISCO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, nascido em 13/03/1966, natural de Florianópolis – SC, analista de 
sistemas, residente e domiciliado na Rua Doutor Antônio Haffner , 577, apartamento 401, 
bairro Água Verde, Blumenau - SC, CEP: 89036-640, portador da Cédula de Identidade 
nº 1.628.000, expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF sob nº 569.598.509-91, dos cargos 
de  diretor de planejamento e diretor de marketing, sendo certo que os referidos cargos 
permanecerão vagos temporariamente; 4) Eleitos, por  unanimidade de votos, todos com 
mandato de 01/02/2021 até 30/04/2023, os seguintes diretores executivos: para o cargo 
de diretor de relacionamento com mercado, o Sr. JEFERSON FRANCISCO DA 
SILVA, brasileiro, divorciado, 13/03/1966, natural de Florianópolis – SC, analista de 
sistemas, residente e domiciliado na Rua Doutor Antônio Haffner , 577, apartamento 401, 
bairro Água Verde, Blumenau - SC, CEP 89036-640, portador da Cédula de Identidade 
nº 1.628.000, expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF sob nº 569.598.509-91; sendo certo 
que acumulará esse cargo com diretor regional para representar a companhia no estado 
de Minas Gerais; para os cargos de diretor de serviços e diretor regional para 
representar a companhia no estado do Rio de Janeiro, o Sr. ROBERLEI CÉSAR 
FERNANDES, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, natural de 
Osvaldo Cruz – SP, nascido em 12/01/1970, bacharel em ciências da computação, 
residente na Rua Jorge Said, 261, bairro City Ribeirão, Ribeirão Preto - SP, CEP 14021-
380, portador da cédula de identidade nº 19.817.393-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no  
CPF sob nº 058.748.998-71, sendo certo que acumulará esse cargo com o de diretor 
regional para representar a companhia no estado de São Paulo, que já ocupa.  5) Os 
diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não está incurso em nenhum dos 
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crimes previstos em lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, em nada que 
os impeçam de exercer quaisquer atividades mercantis (art. 1011, § 1o, CC/2002); 6) Os 
diretores eleitos declaram ter tomado ciência do estatuto que rege a companhia, em 
especial dos artigos 21, 22, 23 e 24, os quais tratam das suas competências; 7) Autorizado 
o departamento administrativo a tomar as medidas cabíveis. Terminados os trabalhos, 
inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada 
e assinada por todos os presentes e é cópia fiel da transcrita no livro de atas de reunião do 
conselho de administração, fl.38v e 39. 
 
Blumenau, 01 de fevereiro de 2021. 
  
 
 
 
 
Roberto José Figueira Coelho 
Conselheiro – Presidente 
 
 
 
 
 
Itelvino Schinaider    Ecilda Pessoa de Lima 
Conselheiro     Conselheira 
 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 24/02/2021
Arquivamento 20219625190 Protocolo 219625190 de 23/02/2021 NIRE 42300044831
Nome da empresa GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 29176424728500
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/02/2021 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

24/02/2021

Cpf: 62319400982 - ITELVINO SCHINAIDER

Cpf: 81292961791 - ECILDA PESSOA DE LIMA

Cpf: 01032216700 - ROBERTO JOSE FIGUEIRA COELHO

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42300044831
CNPJ 00.165.960/0001-01
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2021
SOB N: 20219625190

017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAOEVENTO
017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAOATO
219625190 - 23/02/2021PROTOCOLO
GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOSNOME DA EMPRESA

219625190           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ


		2021-02-24T15:24:36-0300
	BLASCO BORGES BARCELLOS:00416142915




